
EsÍudo de Sergipe
Prefeitura Municipal de Malhuda dos Boís

CoNTRATO N'. 141t2024

TERTVIO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE CUIDADORA
ESCOLAR, QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS/SE E A S.'á. SHEFFANE DA
SILVA ROGHA NA F'ORTUA ABAIXO:

A PREFETTURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/CI001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 TVIALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICtPAL, aqui represenracla pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado residente na Fazeryda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, dc outro lado a Sf. STHEFFANE DA SILVA ROCHA,
inscrita no CPF No.067.230.545-39, flc No.3.ô62.805-0 2aVl/. SSP/SE, com endereço no
POV.FLUVIÃO,N"76,AREA RIJRAL- CEP:49.940-OOO, MALHADA DOS BOIS/SE, dOTAVANIC
denominado simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tempo deterniinado, para atendimento de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX, artigt: 37. da (:o:rstituição Federal em harmonia com a
Lei tt/lunicipal n" 204 de 2023, consideranCo as ciáusr,'tas abaixo.

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇAO LEGAL: C presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 3l', inciso lX, com também, as leis municipais
de n". 20412A23, ?.0512023 e 2A6DA23

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente ConÍrato ten. por objeto a Contratação Teúporária da
Sra STHEFFANE DA STLVA ROCHÉ.. pa:a atuar ccmo CUIDADORA ESCOLAR, na E.M
MENINO JESUS

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adniinistraçãô Públicà, através da Secretaria
Municipal de Educação.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustaco nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALFIADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localida(e do Município

QUARTA - DO PRAZO - Este conti'ato vigorará a partir dt 22 de fdvereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2024

PARAGRAFO PR|ME|RO - O prazc de execuçãc so poderá ser prorrogado, a
critério da Aclministraçáo, corrforme Art. 40 da Lel lVlunicipal n" 2A412O23, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2A5t2023 e 2OA!ZOZ3, devidaúente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade competente
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A lernaCa de trabaiho será de 20 (vinte) horas semanais,
obrigandc-se a CONTRATADA a exeri;ei'suas ativ,dades .Jm horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a criter"ic da SECRETARIA IUUN|CIPAL DE EDUCAÇÂO E

CULTURA, desde que seja avisado ccrl o mínimo de C]1 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÕES oe CONTRATANTE - são ohrigações ia Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuiada;
b) Remeter copia deste Corrtrato ac Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas qraiido solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçOES D() CONTRATADO - são «rbrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidacie e presteza; ntender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria, suieitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que e!'n nenhurn morrento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo. eficiência e leaidade tadas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - g .slsrio nl€nsar a ser pag{1 pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
I\íALHADA DOS BOIS a CONTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Acjministração Direta do i\4unicípio de l\Irllhada dos Bois.

PARAGRA'O U*'""' - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário da COi'iTRATADA o valo; rios rianos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, imprudência i:u imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA - As ilespes:,s decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de ..ontrato. cclrrerão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE fuIALHADA DÜS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARIA DÉ HDUCAÇÃO E Ct'r-TUR- FUNDEB
AÇÃo: 2zs9- REMUNERAÇÃo Dos pRoFrssrcNArs DA EDUcAÇÃo BÁstcA cou
RECURSOS DO FI,.,NDEB.

ELEMENTO DE DESPESA: 319004ü000 - CONTP"AICT POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE REGURSO: í540,ÍO7O- IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERÂ.ÇÃO DOS pROFr"$SrONÂtS DA ÊDUCAÇÃO eÁStCA;

DÉCIMA - REAJUSTE DE PR.EÇQS - A remuneraçàc' do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos percentuais de reajuste dos 'Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Administração

DECIMA PRIMEIRA - tÀ ALTERÂÇÃO COTTRA'IUAL - O presente contrato poderá ser
alterado unilateraimente pr-la SEC".ETA.RIA MUir'!ClFr.qL DE EDTJCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo que as alteraçoes "erãl processâü:rr: alravés rJe 

-,'ermo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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DECTMA SEGUNDA - DA RESC,SÃO - O prerients ccvrtrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de intt..iesse público relevante.
b) Por acordcl entre as partes ccntratantes que tr'rderúo resctndii'unilateralmente o presente

contrato antes ile expirado o seu prazcr, âpiil:l6fie-se, resta hipotese, o art. 481 da CL-l-.

DECIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFIC/,t}.tr - O presente contrato so terá validade
e eficácia depois dr.. puhlicado, por extrato.

MalhzCa dos BoisíSE,22 rle: 7_424

AUGUSTO CESAR,I.
Prefeito Mu
CONTRAT

S'I'HE E DA SII \I\ ROCHA
CONTRA'I".EI.I
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